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Avtso DE punuclçÃo
A PrefeituÍa Municipal de Taú€e, através da §€cÍ€tariâ de Desenvolvimento Rurat, Recursos
Hl&icos, Meio Ambiente e sugentobilidade, m forma que indica o art. zj, § 3', da Lei no 14.133, de
t" de abril & 2021, toma publico a nocessidade & &ntruoçüo de aryrw pam haaçdo de
servtçu ru óru dc h{onttüco, cunlornulnato dc uhtçõo de gaão dc docmenta (CED)
pan capün dc tndaoçio de doauenlos, h?r,c§§o§ dc llqí5r,s orçoncúfura, Efrta
Orgttuttrfulac Reiíoa a Pogar, Procallrr Ltcüahlos, poturlos, Decraos e Lds, pam uenda os
nugsc;ldoda & Secráarto de Dacrtffincuo *lmt, X,a,;urvls Eldrtcos, Mdo Ambtenu e
§ttscaablll& b Manlcíplo b TorlrcE, conforme especificoções abaixo. Os interessados
podeÍão apresentarr pÚoposta de preços, na forma regimental, no prazo de 03 ítÍà) dhs útei!. a
contar da data da pblicação do presenre aüso.

.v r. oBTDToDACONTRÂTAçÃODIRETA

I .1. O obieto da prcscnte dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa Wa C.ontaÍaçüo dc
engíw pla Prançüo de suvlps tu iltq de b{omútlca, coa tonuhaeno de sútçúo de
geão dc dmt rgzro§ (GED) pm cwn de frrnqaçAo de docanstos, prvr,asaa de Dõqcsos
orçanuuórlo, Eamorçan*uúrtae Relrosa pogar, pltrcrrios Llcttuórlos, poruttos fucrZus e
le p^ ouader os rlaeccscldodq da §ccraana dc Dqenwlvtttrzttto km1 *or,zlrrrnls Eldrlcos,
Mdo Atnbfeno e &tgenuüfidodc do lhttúc'lplo de TotrcE, conforme condições, quamidades é
exigências estabelecidas neste insrumento.

ITEM ESPECIITCAÇÃO I,IND QTDE

I

PÍestação de serviços m área de informÁtica, com fornecimento de
sotução de gesüo de documentos (GED) para captura de indexaçâo de
documento§, Processos de Despesas Orçamentrirria, Extra Orçamentária e
Restos a Pagar, hocessos Licitatórios, Portarias, DecÍetos e I*is, pora
atender as nocessidades da Secretaria de Desenvotvimento Rural,
Rocursoa Hldricos, Meio Âmbiente e Susrcmabilidade do Municlpio de
Taú€E.

mes t2

1.2. Trara-se de contratação poÍ escopo, conforme art. 60, XVII, da Lei 14.133t2021;
t.3. Os quantitaüvos dos itens sno oc discrimimdos na tabcla acima;

2. tu§TrFtcATrvA E oBTETWODA CONTRATAÇÃO

2. l. A contratação de serviços técnicos especializados pora digitalização e çrenciame,nto dc
documentos municipois, faz-se necessária visanô apimorar o ramite interào de ãocurnentos assim
como hcilitar o ac€sso dos deparamemos quando houver necessidade de prestar informações
internonente e a órgãos ext€mos de fiscalizaÉo. Além de proporcionar ce'leridade no trâmitc
interno, promoverá uma economia no que tange aos gastos com impressões, fotocópias e consumo de
papel tendo em üsta qrc os documentos poderlo ser disponibilizados sempre q,r necessários ou
disponibilizados no site do municlpio.
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3. upscnrÇÃo ol sol,uÇÃo corro uM ToDo

5.2. Duraçâo Iniciat do Contrato: "'
5.2.1.0 prazo de úgência deste conbato é de 12 (doze) mesc§, contado a partir da sua assinatura,
podendo ser pronogado na forma estabelecida no art. I I l, da Lei l4'l33n021.

5.3.Da Sustentabilidade:
5.3.l.Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicríveis,

observando tambem a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

Saúde dos trabathadores e envolvidos na execução do objeto contsatual.

5.3.2. Em virtude do momento palrdêmico que esamos vivendq a contratada deverá disponibilizar os

Equipamentos de Protoção Indiüdual (EPIs) aos empregados p6ra a entrega de modo confortável,

seguÍo e de acordo com as condifões climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de

trabalho;



t

TAUA Edadodo CêâÍá
Prrôlturr Xunir;lpl de Teul

.r's .1

Recursos Hífoe;Q";.--,i
? -o'é^ .o\'

arendamenro er rá-#riâi'" "'

Seqetaria de Dceenrolvimênto Rurd,

--a-.-i-

Meb Ambicnte e Sudêntablidade

5.3.3.Adotar práticas de gpstâo qrr gârantam os direitos trabolhistas e o
inteÍnas de seguÍança e medicina do tmbolho para seus onpregados;
5.3.4. Abster-se de qruisqEr atos de preconceito de raça" cor, sexq orientaçlo sexrul ou esado civil
na seleflo de empregados no qrudro da empresa;
5.3.5. Adminisúar sitruções emeÍgenclals de acidentes com eficácia, mitigando os impocto§ ao§
empregados, colúoradores, usuárioa e ao meioambieme;
5.3.6. Orientar sobre o cumprimento das normas de segurança e medicina do trabolho, tais como
prevençâo de incêndio nas áreas da exeção do objeto conratual, zetando pela segurança e pela
saúde dos usúrios e da circunvizinhançq,
5_?.7. Respeitar as Nonnas Brasileiras - NBR púlicadas pela Associaçâo Brasileira de Normas
Técnicas sobre rcslduos sólidos;
5.3.8. Orientrr seus empregados pera a destinação dos reslduos recicláveis descarudos aos
deüdos colaores de resíduos recicláveis exisrcntes nos locais da execuçâo do objeto contatgal.

54. TransiçíoCorratrnl:
f.z 5 a:1. Pelas coracterlsticas da conraação, onde nâo M úansfeÍência dc conhecimento, @nologia

ou técnices empegadas, não M a necessidade de trrnsiÉo contratrnl.

5.5. Requisitos Necessários ao Atedimento da Necessidade dos órgãos oemandanres:
5.5.1. Para atender a demanda da SêcÍ€toÍia Municipol Contratante I emprcsa contÍatada deverá
obodeceràs seguinrcs condiçôes pora exocção do objao:

5.5.1.1. A pestação dos serviços deverá ser iniciada, em até 05 (cinco) dias útcis a contar do
recebimento da rcquisigão formalizada poÍ setoÍ compctent€ c ser presada durante o prazo
requisitado;

5.5.1.2. O§ atrasos ocasionados poÍ motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados aé 24 (vinte e quaro) horas, atrtcs do prazo de execução, e aceitos pela contÍatante, nâo
serío considerados como inadimplerncnro cofibatuat.
5.5.1.3. DêcoÍido o pÍazo esúprlado na notificação sêm $E tenha haüdo a soluso do
problema em relaçâo âs irrcgutaÍidades apontadas, a secrctaria soliciurne dará ciência a procuradoria

v Fiscal, a Íim de que se proceda à abcrura de processo administrativo em face da empres4 pera
aplicago das pemlidades coblveis.
5.5.t'4' Disponibilizar psÍa a conEatante os meios de contatos neDessáÍios para a boa
comunicaçío entÍe as parte§, setdo, os enderoços ffsicoc, telefones pôra contato e enderço
eleúônico pera rocebimento e enüo de conespond&rcias, e.mails com õrdens de fomecirnento e
comunicados;
5.5.1.5. A conratada seú responsabitizada por quaisquer danos pessoais ou materiais
causados poÍ seus empregados e/ou preposto, quando do cúprimento ào objeto da prercnsa
conEahÉo, decoÍÍentes de dolo, negligêrrcia, impeÍícia ou imprdência;5'5.1.6. A conhatada deveÍá manter quadro de pessool suÍiciente para o fomecimento dos
produlos a seÍem contratodos, sern intempção, seja por motivo de férias, dêscanso semanat, licenç4
falta ao serviço ou demissão de cmpregados, sendo de exclusiva responsabilidade da
CONTRÂTADA as despesas com todos os encargos e obrigaçôes sociais, üabolhisüs e fiscais.

5.6. Relcvlrcia doo reqobitoc crtipoledc:
5.6.!. Foram rcalizadas pesquisas, no que tonge âs contaUçiles pora o objeto de p,restação de
serviços já citados oom empÍesas especializadas no ramo cm qústao, coú o objaivo de scr



Fls

ao

@IlU^ffifu*r*
- 

tl€bAmbi€nte s Sust€ntebliradê

rerificada a existência de solções cornpotíveiVsimilares qw veúam
rcqúsitos e necessidades apresentadas no presente estudo.
5.6.2. Este levanamento é o mesmo aportado no Mapa de Coações,
realizadas ente empresas que possuem expertise no ramo à qrrcstâo. 
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6. OBRIGAÇÔE§DACONTRATANTD
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Comaad4 de acordo com o
termo de rcferência e os teÍmos de sua poposta;
6.2. Exercer o soomponhâmeúo e ô fiscalizaçâo da contratação, por servidor especialmeme
designado, arotando em rcgistro prôprio as falhas derccradas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empegados eventualmente envolüdos, e encaminhando os apoÍhmentos à autoridade
competente pora as providências cablveis;
6.3. Notificor a Conúatada poÍ escÍito da oconência dc eventuais impcrfciçõcs, falhas or
iregulaÍidade§ constrtadas no curso da execução da prestação dos serviçoq fixando prazo pora a sua\z conesq ccrtificando-se que as solções por ela propostas sejam as mais a@uadas;
64. Pagar à Conrauda o valor resultante do fornecimemo, no pÍazo e condiçpes estabelecidas
neste Tenmo de RefeÉnciq
6 5. Efetur as Íeteryões üibuláÍias devidas sobre o valor da Nota FiscayFatuÍo da contratada, no
que coubcr, e,m conformidade coma legislaçâo vigente.
6.6. Não praticar atos de ingeÉncia na adminisgwgs da Contratada, tais como:
6 6.1. exercer o poder de mando sobre os anpregados da Contratadq devendo repoÍtaÍ-se somente
eos prepo§to§ ou responsáveis por ela irdicedos, exceto qrunô o objao da coúataçâo previr o
ateldimento direto, ais como nos sen içoc de recepcJo e apoio ao usúrio;
6.6.2. direciomr a conüatasão de pessoas paÍa tabalhar nas empresas Conüatadas;
6.6.3. promover ou aceitar o desvio de ôrnções dos trabalhadores da Contratoda, modiarne a
utilização destes em atiüdades distintrs daquelas previstas no objeto da contataÉo e em relação à
firnçâo espoclfrce pon a qual o cabolhador foi contatado; e
6.7. Fomocer por escrito as informações nec€ssáÍias pora o desenvolvimento dos serviços objao

qr, do contrato;
6.8. Caemificar o órgâo de rcpresentaçâo judicial do municlpio pana ado6o das medidas
cablveis qundo do dcscumpimento das obrigaçôes pela Contatada_

7. OBRIGAÇÔESDACONTRATADA
7.1. A Contratoda deve cumpir todas as obrigaçôes constantes Íro terÍmo edital/termo de
referênci4 sets anexos e sua proposta, assumindo como exctusivamente os Íisoos e as despesas
deconentes da boa e perfeita exocuçâo do oUieto e, ainda:
7.2. Manter o fomecimento cmr todos oa requisitos necessários ao crrnprimento das
especificaçtles solicitadas e de acordo com as normas viçntcs;
7.3. Efetuar a prestação dos serviços, qrundo for o caso, em perfeitas condiçôes, conforme
espocificações, Vún e local constantes na ordem de presuçâo do serviço, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qrut constarâo as indicagões ÍefeÍerl€s a (quando tenha): marca, frbricante,
modelo, pocedência e prazo de garantia or validade;
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7.4. Atender píontrmente púestar o§ serviços, objeto da pÍesentê contÍatação, medianrce

apresentaçâo de requisiÉo, conforme aspocificanles da Cláusula do Modelo de Execução do Objeto
do Termo de RefeÉncia;
7.5. substituir, ÍepoÍaÍ ou conigr, às srus expensos, no pazo Íixado neste Termo de RefeÉrrcia,
os serviços, que por ventuÍa, tenham sido efetuados com defeitos:
7.6. comunicar à ContÍatante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quaro) horas qrrc atrtecede a data
da prestaso dos serviços, os motivoc çe impossibilitem o cumprimerto do pazo peústo, com a
devida compovaçâo;
7.7. manter, duramc oda a oocuflo ô comrato, em compotibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condiç.ões de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
7 8. ittdicar peposto para rep,resentiJa duranb a execuÉo do contrato.

DA SUECONTRATAÇÃO
Nito será aúnitido a subcontratação do objeto licitatorio.

9. CONTROLE E FI§CALIZAÇÃODA EXECUÇÃO
9.1. A execwâo do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 0t (um) ou mais fiscais do
contralo, ÍEpr€sentantes da Adminisuação especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no aÍt. 7 da Iti l,Pl4.l33t202l, ou pelos respectivos substitutos, permiüda a
conúa@o dc terceiroo pora assistiJos e 3ub6idiá-los com informaçôes pertinentes a essa atribuiçâo.
9.2. O rcpresenuntc da ConüataÍtê deveftl ter a qrulifica$o necesúria para o acompanhamenlo e
controle da execr@ dos bens conrandos.
9.3. A verific@ da adcquaÉo do objao eontÍatuat dcverá ser Í€alizáda com base nos criÉrios
previstos neste Termo de Referência
9.4. O 6scal do conhato anotará em regisro póprio todas as oconêrrcias rclacionadas à execrryâo
do contrdo, daerminando o qrr for necessáÍio pora a regulariza$o das faltas ou dos defeitos
observados;

9.5. O fiscal do comato informará a seus superiores, em tempo hribil pora a adoção das medidas
tz convenierües, a situa@ qrr demandar docisão ou providência que ultrapesse sua competâri4,

9.6. O fiscal do contrato seni auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de conüole
intemo da Adminisração, que deverão dirimir dúvidas e subaidiá-lo com informações relevantes
para prcvanir riscos na execr4âo conrannl.
9.7. O descumprimeilo total ou parcial das obÍigaçôes e responsabilidades assumidas pela
Conratada ensejará a aplicoção de sanções adminis[ativas, previstas neste Termo de RefeÉncia e
na legislaçâo ügente.
9.8. As atiúdades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser Í€âliza&s de forma
preventivq rotineira e sistemálica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, dede qrr, no exercicio dessas aribuiçôes, fique assegurada a distinçâo dessas
atiüdades e, em raáo do volurne de tnabalho, não compÍometa o desempenho de todas as açíres
relacionadas à Gestão do Conúato.
9.9. A conformidade dos serviços prestados deveni ser verificada juntamente com o documento da
CONTRÂTADA que coÍtenha sru rclaçâo detalhada, de acordo com o estabelocido neste Tentro de

E.

8 I
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como (em cada caso): marco, qualidade e forma de uso.
9.t0. A Íi§calizção de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
COMRATADÀ inclusive peÍante terceiros, por qrulqrrr iÍÍegularidade no 

'fornecimento 
do

material pÍetenso.

IO. DO RDCEBIMDNTO E ACEITAÇÃO DO OB.IETO
10.1. o recebimento proüsôrio será realizado de forma sumária, pelo responsávet por scu
ocomponhamemo e fiscalizaçâo, com veriÍicaçâo posterior da conformidade do material coot os
odgências confatruis:
10.2. O recebimento definitivo será Í€alizado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competenc, modiante tcrmo daalhado qrr comprove o atendimento das exigências contatgais;
10.3. o ójeto do comato @rá ser rcjeitado, no todo ou em poÍte, quando estiver em desacordo
com o contnato;

10.4. O recebimento proúúrio ou definitivo nío excluirá a rcsponsabilidade civit pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade eücopofissioml pela perfeita execqão
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo confato;
10.5. o Ícoebimento proüsório também 6cará sujeito, qrundo cabivel, à corclusão de todos os
testes e será Êito crr até 0t (dia) após a presaçâo dos servigos;
10.6. o ,€c€biÍrento definiüvo será feito em ate 03 (tês) dias apos a prestação dos serviços;
10.7. A contratada fica úrigada em 24 (üntc e quaro) horas a reparar, coÍÍigir, Íemover,
reconstnrir ou substituir, às srus expensas, no todo ou em porte, os serviços que §e mo§trem
defeituosos ou inconoçôcs Íesultrntes da execr4ão ou materiais emp,regados, cabendo à
fiscalização úo ar€$rÍ o recebimento proüsório ou definitivo do produro até que sejam sanadas
todas as eventuais pendàrcias que possam úr a ser apontadas no Recebimento Provisório ou
Definiívo.
10.E. O reccbimento pmüsório ou definitivo do objeto úo exclui a rcsponsabilidade da Comraada
pelos prcjuizos resultantes da incoÍÍ€ta exocugfu do contrato, oq em qualquer época, das garantias
concêdidas e dar rcsponsabilidades assumidas em conüato e por força das disposições legais em
úgor.

II. DOPAGAMENTO

I L l. O poSamento advindo do objeto será proveniene dos recursos do(s) órgío(s) porticipante(s) e
será efetuado até 30 (rina) dias contados da data da apresentação da nota íiscaUàtura deüdamente
atesada pelo gcstor da contratação.

ll.l.l. Â nota fiscaVfatura que af€sente incoÍÍeções seni devolüda à cooEatada poÍa as
devidas coreções. Nesse caso, o pnozo de que trata o subiEm anteíor comoçani a fluir a partir da
daa dc apresemaçâo da nota fiscaUfatura corriglda.

?cíonô!âr^
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€ na propo§ta, infomundo as respectivas quamidades e especiÍicações ,ar"r.l1'ul'"

I1.2. Não seú efetuado quatqrÍ pegem€nto à contrmad4 em cario de descumprimento das
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I 1.3. E vedada a realização de pagamenro aDres da execuÉo do objeto ou se o mesmo úo estiver
de acordo cmr as espociÍicações deste instrurnento.

t 1.4. Os pagtmentos enconüam-se ainda condiciorudos à
comprovantes:

aprcsentaçâo dos seguintes

a) hova de regularidade com a Fazenda Nacioml seni efetruda modiantc apresentaçâo de
ceÍtidão expedida conjuntaÍnente pela secrearia da Receira FedeÍal do erasii 6rny e peta
Procuradoria'Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos ributários
federais e à Diúda Ativa da uniâo (DAu) por elas adminisrados, inctrsive os cÍédiros
úibutários relativos às conribuições sociais preüsas ms alineas ..a- a -d', do porágrofo único
do aÍt. I I da ki no E.212, de 24 de julho de t991.
b) comprovação de rcgularidade poÍa com a Fazenda Estadual deveni ser feih úrvés de
ceÍtidío consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dlvida Ativa Estadrul.
c) comprowção de reguluidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser Êita aravés de
certidão consolidada Negariva de Débatos inscÍitos na Dtüda Ativa Municipal.
d) hova de situação regular pcrante o Fundo de Garanüa por Tempo de serviço - FGTS,
afravés de Certificsdo de RegulaÍidade de Situação - CRS.
e) Prova de situaçâo rcgular perante o Justiça do Trabotho, arravés da certidio Negativa de
Débitos Trabolhistas - CNDT, conforme Lei 12.440D011.

"J

I 1.5. Toda a documentrção eúgida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografis, oürigaloriamonte autonticada enr carório. Caso esta docrunentaçío tenha sido emitida
pela Interne! só seú accita após a confinnação de sua autenticidade.

NEAJUSTEt2.
t2.1. os preços sâo fixos e incqfrsúveis no prazo de um ano conlado da data limitc para a
apresentação das pÍopostas.

13. DA§TNTRAÇÔESESANÇÔE§ADMINI§TRATIVAS
13.f. O licitrDrc or o ootrtr.a.do rer{ rcspoorbitiz.do edmhirtrrtiveuente pehr seguintcr
io fr.gõcs:
13.l.l. dar causa à inexecr4ão porcial do conEato;
l3.l.2.dar causa à inexecução porcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaçâo, ao
funcionamento dos serviços púlicos ou ao inEresse cotetivo;
13. t.3. dar carsa à ine,tecuÉo tottl do comato:
I 3 . I .4. deixaÍ de entegnr a documentafro exigida pora o certame;
13. 1.5. nâo manter a proposta, salvo em deconência de âto superveniente devidamentcjusificado;
13.1.6. úo celebrar o contÍato ou imüurnento equivalente ou não entregÊr a documenração exigida
paÍa a cotrúaúação, qurdo convocado denüo do prazo de validade de sua proposa;
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l3.l.7.ensejar o ÍetaÍdamento da exeução ou da entlega do objeto da dispensa de licitaçâo sem
motivo justificado;

13.1.8. apresentat doclâração ou docrmentrgão falsa exigida pôÍa o oeÍtarne ou pÍestar declaÍação
falsa durante a dispensa de licitação ou a orecução do connam;
t 3. 1.9. fraudar a dispensa de licitago ou prâticoÍ âto Êardulento m execr4ão do contrao;
I 3. t. 10. compoÍtaÍ-se de modo inidôneo ou cometer frarde dc qrulqrrr natureza;
t3.l.I l. praticar aos illcitos com üstas a frusrar oc objetivos da dispensa de ücitaçío;
13. t.12. pra.ticar ao lesivo púwisto no aÍt. 5o da IÉi no 12.8u16, de to de agosto de 2013.
13.2. Serto epllcrdrr ro rcrponrível pehr ilÍrrçücr edminbtrrtivea u rcguintcr rrogoer:
!3.2.1. adveíêDcia;
13.2.2. multq,
13.2.3. impedimento de licitar e contratar:
13.2.4. declarago de inidoneidadc pora licitar ou conratr.

v, l3J. Neepücrçlodrunç{crreÉocooriderrdoc:
13.3. l. a mtureza e a graúdade da inftaçâo comaida;
13.3.2. as peculiaridades do crso concreto;
13.3.3. as circunst&rcias agravantes ou aEnuanEs;
13.3.4. os danos que dela proüaem para a Adminisraçfu PrÍrblica;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçmmento de programa de integridade, conforme noÍmas e
orientações doe órgãos de conrole.
13.4. A sanção prcüsta no súitem 13.2.1 será aplicada exctusivameúe pela infração
administrativa prevista no irciso I do capt do aÍt 155 da L€i N"t4.1332021, quando úo se
jwtificar a imposiçâo de pemlidade mais grave.

13.5. A sanção prevista no 13.2.2, calculada m foÍma do Termo de RefeÉncia ou do conúato ou
insuumento oquivalente, nâo poderá ser inferior a 0,5olo (circo décimos poÍ cento) nem superior a
30olo (túta poÍ cento) do vrlor do conúúo liciado ou celebrado oom conEataçâo direta e serâ

aplicada ao responsrivel por qrulquer das inÊaçôcs administrativas p,rcústas no aÍt. t55 da Lei
No14.t332021.v t3.6. A sooçâo prevista no subitem t3.2.3 será aplicada ao responsável pelas inÊa@s
administrativas peústas nos incisos tr, ru, IV, V, M e MI do caput do aÍt. t55 da Lei
Nol4.l33/2021, qrundo não se justifcar a imposiSo de penalidade mais gravg e impedirá o
rcsponsável de liciar ou conüataÍ no âmbito da Adminisração Púlica dircta e indiretr do ente
federativo que tiver aplicado a sançâo, pclo prazo máximo de 3 (tês) aooe.

13.7. A sanção prevista no súitcm 13.2.4 será aplicada ao responsrivel pelas infrações

adminis;tratiras pÍevistas ms incisos VItr, Dq X, XI e XII do caput do aÍr. 155 ds Lei
N"14.1332021, bcm como pelas infiaçôes administraüvas previstas nos incisoa tr, I[ ry, V, VI c
VU do coput do referido anigo qrc jusifiquem a imposi$o de pemlidade mais grave que a sançâo

referida no subitcm 13.6, e impedirá o responsável de licitar ou conüatar no âmbito da A&ninistraçôo
Púlica dirctr e indircb de todos os ent€s federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

13.E. A sanção estabelecida no subitcm 13.2.4 será precedida de análise jurtdica e oüaervaú as

seguintes rcgras:
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17.8.1 qundo aplicada' será de compeÉrrcia excr,siva do secrctário municipar;
13.9. As sarções prcvisus noo subitens 13.2.1, 13.2.3 e 13.2.4 podeÍâo ser aplicadas
cumulúivamerÍc com a prwista no subitcm 13.2.2.
13.10. se a multa apliceda e as indenizaçôes cúlveis forcm superiores ao vator de pagamento
eventualme e deúdo pela AdminisraSo ao conúatado, além da perda desse valor, a diferença seni
descontada da grrantia prestada ou será cobrada judiciafunente.
l3.ll. A aplicação das sançõ€s neste termo não cxclui, €m hipórese alguma" a obrigação de
Íeporôgão itrtcgrôl do dano causado à Adminisnação publica"

t4. DA APRD§ENTAÇÃO DA§ PROPTOSTÂ§ DE pRf,ÇO§:
14.1. As propo§tas deverão ser peenchidas em úa única, digitada ou impressa por quatquer
proces§o mocânico, eletônico ou manul, sem emendas, nasuÍas ou entreliúas, em papel timbrado
da empresa, assinadas na ütima folha e rúricadas nas dernais por pessoa legatmenr habilitada.

I42. A§ PNOP'OSTA§ DE PREÇO§ DEVDRÃO, NNDA, CONIER:
14.2. I . A razão social, local da sede e o número de inscriÉo no CNpJ da licitsnte;

14.2.2. Assinatura do Representante kgal;

14.2.3. Indicação do prazo de validade das pmposras, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da aprcsenta@ das mesmas;

14.2.4. Progo total proposto, cotedo em mooda mcioml, on algarismos e por extenso, já
consideradas, no nresmo, todas as despesas, inclusive úibúos, mão-de-obra e tÍaÍspoÍt€, incidentes
direta ou indirctamente no objao deste Termo de Referêncú. Em caso de divergência enúe os
valores unitário e total, prevalecerá o mitáriq e enüe os expessos em algarismos, e por extenso,
prevaleceú o por extenso.

l'1.2.5. Conerâo por conta da propooeme vencedora todos os ctstos qtrc poÍventuÍa deixar de
explicitar em sua pÍopostL

*, 14.2.6. A apresetrtaçâo da púoposta implicani plena aceitaçío, por porte da proponente, das condiçôes
estabelecidas neste Termo de RefeÉncia
14.2.7. Apre§enteÍ€m preços exoessivos ou manifestamente irrxoqulveis, assim considerados aqueles

4r úo veúam a ter demonsEada a sua üúilidade atrovés de documentaçâo que somprove que os
custos dos insumos sÀo co€rcntes com os de mercado e que os coeficientcs de produtividade sâo
compodveis com o fornecimento do objeto, não se a&nitindo complementaçâo posterioÍ.
t4.2.E. Não atenderem às exigências coúdas neste Termo de Referência"

15. DO ENVIO DAS PROP'O§TAS DE PREÇOS
t5.1. As propostas de pregos deverío ser enviadas ao e-mail colctrrdeortcos.truômriLcoo
denúo do prazo estabelecido no preâmbuto deste aviso, obedecendo os critérios de apresentaçâo de
propostas e todos os atos fonnais e materiais a ela inerente.

16. DAANÁLISEDA§PROFOSTAS
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16.1. Anali§adas as pÍopostas quanto à conformidade com os requisitos deste Termo de Referêrrcia,
o Ordenador de Despesas promoverá a desclassiíicagâo das propostas desconformes ou
incompatlveig porq em seguida, procedeÍ à divutgnçâo do resurtado dojurgamenro.
16.2. É, frulodo ao Ordenador de Despesas- promoverr diligência deslúada a esclarecer ou
complementrr a iDshrío do pÍoc€sso, vedada a inclusão posbrior de documento ou infonnaçâo que
deveria constar originariamente da propmta
16'3. Após a análise das propostas de poços será feito o Mapa Comporarivo contendo a Ordem de
classificaSo das PÍopo§tls de heços, sendo feita a posterior convocoção da pÍimeiÍa colocada pora
apresentrlo dos documentos de hbiütação.

17. Ix)§ DOCT'MDNT(» DE EABILITAçÃO DO FORNECEDOR
17.1. O§ documentos serâo solicitados à empresa que apÍesentar a pÍoposta de menor valor e
consütuirío de:

f 7.2. A documenraçâo Íelativa à EABtr,IIAÇÃO JfIRbICA consiste em:
17.2.1.1. REGISTRO coMERcLAL, Do caso de emprcsário indiüdual, no Í€gstÍo púlico de
empÍesa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitonte ser a srrcunai, filial ou
agênciao apÍ€seútú o rcgistno da Juntr onde opera com aveÍbsçâo no regisro da Juna onde tem sede
a maúiz.

17.2.1.2. ATo coNsrITUTÍvo, EsrAf,t ro ou coNTRÁFo socrAL em ügor devidamente
regisrado no rcgistso público de empr€sa mercantit da Juúa comcrciat, em se tÍatando de
sociedades emprcsárias e, no coso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição
de seus adminisúradores;, devendo, no csso da ticitante ser a sucursal, fiüat ou agÉncia" apÍ€sentaÍ o
Íegistro da Junta onde opera com averüoçâo no regisfo da Junta onde tem sede a múiz.
I7.2.|.3..INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - excero
urcperatirras - no Carúrio de Regisro das Pessoas Jurldicas acompor'úada de pova da dircúoria em
exerclcio; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agênciq apresentar o regisro no
Cartório de Regisúo das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com aveôação no Cartório onde
tem sede a mariz
17.2.1.4. Em se tratando de microempreendedor individuat - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficani condicionada à verificaçâo da
autenticidade no sltio unrrw.portaldoempreendedor.cov.br;
17.2.1.5. DECRETO DE AUTORIZaÇÃO, em se traaodo de emprcsa ou sociedade estrangeira em
frrncionamento no Pals.
17.2.1.6. Cédula de identidade do rcsponsâvel legal.

17.2"2. A documenração relariva à REGI IJIRTDAI)E n§cAL E TRABALEISTA consisre eml

17.2.2.1. Prova de inscri$o no Cadasro Nacioul de Pessoa Jurldica (CMJ).
17.2.2.2. hova de inscÍiçâo no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (ISS),
confonne o caso, rclúivo ao domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo Ae aiiviaaae é
compatível com o ójeto contratrul;
l?.2.2.3. Prora de regularidade pora com a Fazeda Federat, Estadual e Municipal do domicllio
ou sede ô licitane:
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a) ...-A pto'LF regúuidade com a Fazenda Nacional será efetuada medianre aprcsentação decertidão-expedida conjuntamenre pera socÍ€raria da Receira r.a.,,r ío s;iiitrsl . p.l"Procuradoú€eral da Fazenda_Nacionat (PGFN), referente a todos os crédiros tibutários federais eà Di1ja.{tiva da união (DAu) porelas iaminiiiraaos, inctusive os cÉditostribrnâãs-retaüvos às

24dejulhode t99l.
b) 

- A 
-comprovaçâo 

de rcgularidade paÍa coNn a Fazenda Btadual deverá ser feita atraves decertidâo consolidada Negativa de Débiros ioscritos na Díüda Ativa Estadual

? .. .-A:rryy.-çry-de reguraridade poÍa com a Fazenda Municipar deverá ser feita aravés de
Lemdão uonsori<rada Negativa de Débitoa insqÍitos na Díüda Ativa Municipal.
17.2.2..4.- Try,a" sitrução regrtar peraote o Fundo de Garantia por Ternpo de serviço - FGTS,
através de Certificado de Reguluidade de Situação - CRS.
172.2s.-Prwa.de situaçâo regutl perante a Jusüça do TÍabalho, arraves da CeÍtidão Negativa de
Débitos Trabelhisus - CNDT, conforme t*l lZ.C4O2Ott.

t73.
re{ü

A bebiliteçIo eoonômico-Íirrccirr senl rferirtr mcdirnte . ve]ifc.çlo doc reguintcs
iritoc:

17.3. l. Certidâo rcgaüva de feitos sobrc fa!êrrcia expedida pelo disribuidor da sede do licitante:

t& DAsl}Isp'ostÇôEscERAts
l&1. o ordenador de Despesas consultani se a empresa venccdora possú atguma sanso junto à
AdministÍaçâo Prúlica mediame a Couuttr dc lhitrotes pesroa jurídio, Conrlttt Conrolidrde
dc Persol Jorídicr do TCU íhnos://certidoesaof.aom.tcucov.bÍ/).
18.2. O criÉrio de julgarnento da propoaca é o menor preço por item.
183. As regras de desempote eotÍe pÍopostas sâo as discriminadas no aÍtigo 60 da tÊi
N't4.t332021.

Taú - CE, 02 de fatereto &2022.

,osê
Ordenador de Despesas Municipol de
Desenvolvimento Rural, Recursos Hldricos, Meio

Ambiente e Sustcnrabilidade


